
  
  

  

DECLARAÇÃO  

ITEM 16 

  

  Declaramos, para os devidos fins, de acordo com a Resolução TC Nº 66, de 04 de 
dezembro de 2019, que o município da Ilha de Itamaracá, durante o Exercício referente à 
Prestação de Contas, não precisou adotar medidas para redução do montante da despesa com 
pessoal, por estar enquadrado nos limites estabelecidos na LRF.  

  

  

  

Ao ensejo, renovamos votos de apreço e consideração.   

  

Atenciosamente.  

  

  

Mosar de Melo Barbosa Filho  

Prefeito Municipal  
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